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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

PROJETO DE LEI N° 224/2017 

Institui a "Semana Municipal de conscientização 
do descarte de lixo eletrônico", e dá outras 
providências. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Fica incluído no calendário oficial do 
município de Sorocaba, a "Semana Municipal de conscientização do descarte 
de lixo eletrônico", a ser realizada anualmente, no mês de junho, nos dias que 
antecedem ou sucedem o dia mundial do meio ambiente, que ocorre no dia 05 
do mesmo mês. 

Parágrafo único. Por ocasião da Semana instituída 
no caput deste artigo, as instituições de ensino público e privado poderão 
promover programação que incentive a educação e conscientização do tema, 
através de eventos e ações que envolvam toda a comunidade. 

Art. 3° Cabe ao Poder Executivo, através de 
regulamentação, definir e editar normas complementares necessárias à 
execução da presente Lei. 

Art. 40 . As despesas decorrentes com a execução 
da presente lei ocorrerão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas, se necessário. 

Art. k. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as dispósições em contrário. 

G 
Sala das Sessões, 11 • 	e tembro de 2017. 

■ 
FERN NDO DINI 

VEREADOR PMDB 

o 
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JUSTIFICATIVA 

O Dia Mundial do Meio Ambiente é comemorado no dia 5 
de junho de cada ano, e sua concepção teve como objetivo principal a 
conscientização da população mundial sobre os temas ambientais. Essa data 
foi estabelecida pela Assembleia Geral das Nações Unidas com o objetivo de 
servir de inspiração e orientação à humanidade para a preservação e a 
melhoria do ambiente humano. 

C A data inspira discussão acerca da importância da 
conservação da natureza, uma vez que há preocupação com o tema em razão 
da ascensão das atividades humanas, as quais têm ocasionado graves 
problemas de degradação ambiental. 

Chamamos especial atenção aos problemas ambientais 
decorrentes do descarte do lixo eletrônico, que se tornou uma das questões 
mais importantes na gestão de resíduos sólidos urbanos, vez que nos últimos 
anos, com a inovação tecnológica cada vez mais rápida e a popularização de 
produtos eletroeletrônicos, cada vez mais as pessoas adquirem novos 
computadores, televisores, aparelhos celulares e eletrodomésticos, gerando um 
grave problema ambiental: o lixo eletrônico ou lixo tecnológico. 

O lixo eletrônico quando descartado de forma incorreta 
(.2 pode gerar sérios riscos ao meio ambiente e a saúde da população. Isso se 

deve ao uso de metais pesados, altamente tóxicos, na composição desses 
equipamentos. Dentre tais metais, os mais comuns são o mercúrio, berílio e 
chumbo. Além disso, somam-se a eles diversos outros componentes químicos 
que podem ser danosos ao meio ambiente. 

Nesse contexto, é importante promover ações que 
impactem, conscientizem os cidadãos sobre os males do descarte incorreto do 
lixo eletrônico, incentivando a criação de hábitos que ajudem na preservação 
do meio ambiente, razão pela qual se propõe este Projeto de lei, que institui a 
Semana Municipal de conscientização do descarte de lixo eletrônico, no 
município de Sorocaba. 

O Poder Legislativo e as instituições democráticas de um 
modo geral devem assumir sua responsabilidade, em conjunto com a 
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população, sobre a preservação do ambiente natural e em defesa da 
sustentabilidade e da biodiversidade. 

Assim, certo de contar com a colaboração dos meus 
pares para a aprovação do presente Projeto, desde já agradeço. 

Sala das Sessões/11 de`setembro de 2017. 

FERNAkNDO DINI 
VEREAbOR PMDB 

o 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE 
	

PL 224/2017 

A autoria da presente Proposição é do nobre 

vereador Fernando Alves Lisboa Dini. 

Trata-se de PL que "Institui a Semana Municipal de 

conscientização do descarte do lixo eletrônico" e dá outras providências, com a seguinte 

redação: 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 
Art. 1° Fica incluído no calendário oficial do município 

de Sorocaba, a "Semana Municipal de conscientização do descarte de lixo 
eletrônico", a ser realizada anualmente, no mês de junho, nos dias que 
antecedem ou sucedem o dia mundial do meio ambiente, que ocorre no dia 
05 do mesmo mês. 

Parágrafo único. Por ocasião da Semana instituída no 
caput deste artigo, as instituições de ensino público e privado poderão 
promover programação que incentive a educação e conscientizaçã o do 
tema, através de eventos e ações que envolvam toda a comunidade. 

Art. 3° Cabe ao Poder Executivo, através de 
regulamentação, definir e editar normas complementares necessárias à 
execução da presente Lei. 

Art. 4°. As despesas decorrentes com a execução da 
presente lei ocorrerão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas, se necessário. 

Art. 5 0. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Essa semana de conscientização se dará, de acordo 

com a proposição, na semana que antecede ou sucede o dia 5 de junho, dia Mundial do 

Meio Ambiente. 

Sobre o descarte lixo eletrônico, trazemos a matéria 

da página - http://meioambiente.culturamix.comílixo/descarte-correto-de-lixo-eletronico,  

com o seguinte teor: 
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"O Que é Lixo Eletrônico? 
O lixo eletrônico é composto por resíduo material 

que é resultado do descarte de equipamentos eletrônicos. Atualmente, vivemos cercados 
de uma grande quantidade de equipamentos eletrônicos e com isso surgiu um grande 
problema para o meio ambiente, pois grande parte desse lixo não é descarta.  do 
corretamente. 

Podemos citar como exemplos de lixo eletrônico 
aparelhos celulares, monitores de computador, baterias, televisores, notebooks e 
computadores em geral, impressoras, câmeras fotográficas entre outros. Esses resíduos 
devem ser descartados da forma correta para evitar problemas para o meio ambiente. 

Os Problemas Do Descarte Incorreto  
Em geral quando um equipamento eletrônico se 

mostra obsoleto ou tem algum defeito é descartado. Porém, esse tipo de lixo não pode ser 
simplesmente jogado no meio ambiente. Um dos principais problemas desse descarte 
incorreto está no fato de que eles contêm substâncias químicas como chumbo, mercúrio, 
cádmio, berílio entre outros. 

Esse tipo substância pode gerar a contaminação da 
água ou do solo. Além disso, essas substâncias podem causar graves doenças nas pessoas 
que trabalham coletando lixo nos lixões ou mesmo nas ruas e terrenos baldios. Outro 
ponto que deve ser ressaltado é que esses equipamentos têm diversos componentes de 
plástico, vidro e metais. Isso torna esses equipamentos muito difíceis de serem 
decompostos no solo. 

Onde Descartar o Lixo Eletrônico?  
Para garantir que o seu lixo eletrônico não irá 

causar problemas como contaminação e poluição do meio ambiente é importante 
descartar corretamente os seus equipamentos. Já existe um mercado de empresas e 
cooperativas que trabalham com a reciclagem de eletrônicos. 

Além disso, as baterias dos celulares podem ser 
entregues para as empresas de telefonia. Essas empresas tem a obrigação de encaminhar 
os resíduos para os locais corretos evitando assim danos ao meio ambiente. Nos casos em 
que você pretende descartar os equipamentos apenas por estarem obsoletos vale a pena 
cogitar a possibilidade de doar os mesmos. 

Quando os equipamentos apresentam boas 
condições de uso podem ser muito interessantes para instituições sociais ou mesmo para 

/0)? 
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pessoas que não condições de adquirir aparelhos novos. Não contamine o meio ambiente 
e ajude quem precisa". 

Esta proposição dispõe sobre a proteção do meio 

ambiente. A Constituição da República Federativa do Brasil estabelece que é de 

competência da Municipalidade, proteger o meio ambiente e combater a poluição em 

qualquer de suas formas, Art. 23, VI: 

"Art. 23. É competência comum da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios: 

(..) 
VI — proteger o meio ambiente e combater a 

poluição em qualquer de suas formas". 

A competência não é legiferante, porém o 

Município poderá legislar sobre tal matéria, em se tratando de assuntos de interesse local, 

nesse sentido dispõe a Constituição da República: 

"A ri. 30. Compete aos Municípios: 
I- legislar sobre assuntos de interesse local". 
Na mesma esteira, das disposições constitucionais 

já citadas, a Lei Orgânica do Município, disciplina em seu Art. 33, I, "e": 

"A ri. 33. Cabe à Câmara Municipal, com sanção 
do Prefeito, legislar sobre as matérias de competência do Município, especialmente no 
que se refere ao seguinte: 

I — assuntos de interesse local, inclusive 
suplementando a legislação federal e a estadual, notadamente no que diz respeito: 

(-.) 
e) à proteção ao meio ambiente e ao combate à 

poluição" 
O Art. 3° da proposição reproduz o disposto no Art. 

61, IV da Lei Orgânica. Portanto, se o Prefeito Municipal entender necessário 

regulamentar a Lei, caso seja aprovada, poderá fazê-lo, embora não seja necessário, uma 

vez que instituir datas comemorativas no Calendário Oficial do Município são normas 

autoaplicáveis, in verbis: 
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"Art. 61. Compete privativamente ao Prefeito: 

(..) 
IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis 

aprovadas pela Câmara e expedir decretos e regulamentos para sua fiel execução; 
E atendendo à boa técnica legislativa, a frase 

"revogadas as disposições em contrário", no final do Art. 5°, deve ser retirada ou 

mencionado expressamente o que se pretende revogar, nos termos do Art. 9° da Lei 

Complementar n° 95, de 26 de fevereiro de 1988: 

"Art. 9 0  A cláusula de revogação deverá enumerar, 

expressamente, as leis ou disposições legais revogadas. (Redação dada pela Lei 

Complementar n° 107, de 26.4.2001)". 

Com exceção da parte final do Art. 5°, sob o aspecto 

jurídico, nada a opor. 

É o parecer. 

Sorocaba, 26 de outubro de 2017. 

11)401~3-45)  
RENATA FOGAÇA DE ALMEIDA 

ASSESSORA JURÍDICA 

De acordo: 

ÁCMBORELLI ANTUNES 
ia Jurídica 
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COMISSÃO DE JUSTIÇA 

SOBRE: o Projeto de Lei n° 224/2017, de autoria do Nobre Vereador Fernando 
Alves Lisboa Dini, que institui a "Semana Municipal de 
conscientização do descarte de lixo eletrônico", e dá outras 
providências. 

Conforme o Art. 51 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Sorocaba, indico para relator deste Projeto o nobre Vereador 

Antonio Carlos Silvano Júnior, que deverá observar o § 1° devendo emitir 

seu parecer conforme os § § 2° e 3° do mesmo artigo. 

S/C., 30 de outubr,4 ,e 2017. 

JOSÉ FRANCISC~TINEZ 

fl 

c 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
RELATOR: Vereador Antonio Carlos Silvano Júnior 
PL 224/2017 

Trata-se de Projeto de Lei de autoria do Nobre Vereador Fernando 
Alves Lisboa Dini, que "Institui a "Semana Municipal de conscientização do descarte de lixo 
eletrônico", e dá outras providências". 

De início, a proposição foi encaminhada à D. Secretaria Jurídica, para 
exame da matéria, quanto aos aspectos legais e constitucionais, que exarou parecer 
opinando pela constitucionalidade do projeto, com ressalvas (fls. 06/09). 

Na sequência de sua tramitação legislativa, vem, agora, a esta 
Comissão de Justiça para ser apreciada. 

C Procedendo à análise da propositura, constatamos que a matéria 
encontra fundamento na conscientização e promoção de cultura sustentável, que 
encontra respaldo em diversas normas de proteção ao meio ambiente, como o art. 23, 
VI e art. 30, I, da Constituição Federal; e art. 33, I, "e", da Lei Orgânica Municipal. 

O art. 3° da proposição, ao estabelecer que o Poder Executivo deverá 
regulamentar a matéria, reproduz o disposto no Art. 61, IV da Lei Orgânica, de modo 
que se o Prefeito Municipal entender necessário regulamentar a Lei, poderá fazê-lo, 
embora não seja necessário, uma vez que a instituição de datas comemorativas no 
Calendário Oficial do Município são normas autoaplicáveis, isto é, não necessitam de 
expressa regulamentação. 

Por sua vez, o art. 5°, em sua parte final, apresenta uma cláusula de 
revogação genérica o que contrasta com o art. 9° da LC Federal 95/98, que exige a 
menção expressa de quais dispositivos a norma pretende revogar, desta forma esta 
Comissão, com fulcro no art. 41 do RIC, apresenta a seguinte Emenda Modificativa: 

Emenda n° 01  

C O art. 5° do PL 224/2017 passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 5 0  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação". 

	

Ante o exposto, observada a e 	da acima, nada a opor sob o 
aspecto legal. 

	

S/C., 30 d utu 	de 2017. 

JOSÉ FRAN 
te 

LOS Sy,VANO JÚNIO 
Ibro-13 lator 

rOLO D A SILVA 
Membro 
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COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: Projeto de Lei n° 224/2017, do Edil Fernando Alves Lisboa Dini, 
que institui a "Semana Municipal de conscientização do descarte de lixo 
eletrônico", e dá outras providências. 

c 

Pela aprovação. 

S/C., 31 (N outubrq5le 2017. 

\ H 1 ■ SONIESSINI 
C 	 \ 

ANSELMO RelOWNETO 

PÉRI qÇA DE LIMA 
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COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DE PROTEÇÃO E 
DEFESA DOS ANIMAIS 

SOBRE: Projeto de Lei n° 224/2017, do Edil Fernando Alves Lisboa Dini, 
que institui a "Semana Municipal de conscientização do descarte de lixo 
eletrônico", e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C •3 31 de 	- 2017. 

JOÃO DONIZ—' I SILVESTRE 
Presiden 

92-6)/•-C/Q -L- 
IARA BERNARDI 

Membro 	0. 

VITOR EXANDRE RODRIGUES 
Membro 
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	 ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE SAÚDE PÚBLICA 

SOBRE: Projeto de Lei n° 224/2017, do Edil Fernando Alves Lisboa Dini, 
que institui a "Semana Municipal de conscientização do descarte de lixo 
eletrônico", e dá outras providências. 

c 

Pela 

31 de odubro dk 2017. 

Uit WAO.K a 	 • 

o 

ESSINI 

AN 



CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, ORÇAMENTO E 
PARCERIAS 

SOBRE: A Emenda n° 01 ao Projeto de Lei n° 224/2017, do Edil Fernando 
Alves Lisboa Dini, que institui a "Semana Municipal de conscientização do 
descarte de lixo eletrônico", e dá outras providências. 

aprovação. 

S/C., 31 de odiubro de 2017. 

HUDSON PSSINI 
,3e1.1.auf.a 

ANSE 

PÉRICLES RE 
	

ÇA DE LIMA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SOROCABA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE SAÚDE PÚBLICA 

SOBRE: A Emenda n° 01 ao Projeto de Lei n° 224/2017, do Edil Fernando 
Alves Lisboa Dini, que institui a "Semana Municipal de conscientização do 
descarte de lixo eletrônico", e dá outras providências. 

Pela a 

S/C.31 de outubro ok 2017. 

N 

SSINI 

ANSEL1VI~M NETO 
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CÂMARA  MUNICIPAL DE SOROCABA  

COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE E DE PROTEÇÃO E 
DEFESA DOS ANIMAIS r* 

SOBRE: A Emenda n° 01 ao Projeto de Lei n° 224/2017, do Edil Fernando 
Alves Lisboa Dini, que institui a "Semana Municipal de conscientização do 
descarte de lixo eletrônico", e dá outras providências. 

Pela aprovação. 

S/C., 31 de 

JOATMONIZETI SILVESTRE 
Presidente 

197 2-6)■ Cf- 
IARA BERNARDI 

Membro 

VITOR ALEXANDRE RODRIGUES 
Membro 
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CÂMARA  MUNICIPAL DE SOROCABA  
ESTADO DE SÃO PAULO 

COMISSÃO DE REDAÇÃO — PL n. 224/2017 

dÇô 

SOBRE:. Institui a "Semana Municipal de conscientização do descarte de lixo 
eletrônico", e dá outras providências. 

Esfa comissão apresenta v a seguinte redação: 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

O 	 Art. 1° Fica incluído no calendário oficial do município de Sorocaba, 
a "Semana Municipal de conscientiiação do descarte de lixo eletrônico", a ser realizada 
anualmente, no mês de junho, nos dias que antecedem ou sucedem o dia Mundial do Meio 
Ambiente, que ocorre no dia 05 do mesmo mês. 

Parágrafo único. Por ocasião da Semana instituída no caput deste 
artigo, as instituições de ensino público e privado poderão promover programação que 
incentive a educação e conscientização do tema, através de eventos e ações que envolvam 
toda a comunidade. 

Art. 3° Cabe ao Poder Executivo, através de regulamentação, definir e 
editar normas complementares necessárias à execução da presente Lei. 

Art. 4° As despesas decorrentes com a execução da presente Lei 
ocorrerão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

O 	 Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

S/C., 11 de junho de 2018. 

Rosa/ 

JO!. 

PÉRIC 
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	 Sorocaba, 21 de junho de 2018. 

A Sua Excelência o Senhor 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO 
Prefeito Municipal de Sorocaba 

Assunto: "Envio de Autógrafos" 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência os seguintes Autógrafos, já aprovados 
em definitivo por este Legislativo: 

• Autógrafo n° 84/2018 ao Projeto de Lei n° 224/2017; 
• Autógrafo n° 85/2018 ao Projeto de Lei n° 165/2018; 
• Autógrafo n° 86/2018 ao Projeto de Lei n° 109/2018; 
• Autógrafo n° 87/2018 ao Projeto de Lei n° 100/2018; 

Sendo só o que nos apresenta para o momento, subscrevemo-nos, 

Atenciosamente, 

ROD(AGO AGANHATO 
Prite 

ROSA 

4pik, 

9. • 111 4110 
Este impresso foi confeccionado 

com papel 100% reciclado 
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AUTÓGRAFO N° 84/2018 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOROCABA 

LEI N° 	DE 	 DE 	 DE 2018  

Institui a "Semana Municipal de conscientização do 
descarte de lixo eletrônico", e dá outras providências. 

PROJETO DE LEI N° 224/2017, DO EDIL FERNANDO ALVES LISBOA DINI 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art. 1° Fica incluído no calendário oficial do município de Sorocaba, 
a "Semana Municipal de conscientização do descarte de lixo eletrônico", a ser realizada 
anualmente, no mês de junho, nos dias que antecedem ou sucedem o dia Mundial do Meio 
Ambiente, que ocorre no dia 05 do mesmo mês. 

Parágrafo único. Por ocasião da Semana instituída no caput deste 
artigo, as instituições de ensino público e privado poderão promover programação que 
incentive a educação e conscientização do tema, através de eventos e ações que envolvam 
toda a comunidade. 

Art. 3° Cabe ao Poder Executivo, através de regulamentação, definir e 
editar normas complementares necessárias à execução da presente Lei. 

Art. 4° As despesas decorrentes com a execução da presente Lei 
ocorrerão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

ROSA.- 
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igualmente, de caráter facultativo. Na composição das alíquotas, manteve-se o caráter solidá-
rio, mediante aplicação de Isenção ou redução de alíquotas aos principais dependentes dos 
servidores que contribuem com o valor mínimo previsto em Lei, aos inválidos e incapazes, 
possibilitando a permanência de toda a família no sistema, além de permitir que a cobrança 
seja efetuada em caráter mais significativo, aos adultos em condições de geração de renda. A 
implementação de alíquotas aos dependentes também se apresenta como forma mais Justa 
de busca da saúde financeira do sistema, posto que eleva a contribuição de modo equivalente 
à quantidade de pessoas da família que se utilizam do mesmo, guardando proporcionalidade 
entre a quantidade de dependentes e acréscimo, deixando de penalizar aqueles que não pos-
suem ou possuem esses em menor número. 
Com as alterações implementadas mediante a transformação do presente Projeto em Lei, os 
atuais dependentes continuarão no sistema de modo automático, sem cumprimento de qual-
quer carência, sendo permitido o cancelamento da adesão a qualquer tempo. 
Outra distorção a ser corrigida, é em relação ao valor de contribuição mínima, que deve atin-
gir o valor praticado dentro do sistema da Saúde FUNSERV, ficando preservado o atual valor 
aos atuais servidores, que fizeram a adesão ao sistema nos moldes vigentes à época de seus 
respectivos ingressos na carreira pública municipal. 
Com tais medidas, espera-se atingir o equilíbrio necessário para a manutenção do sistema, 
sem perda de suas características fundamentais de excelência no atendimento ou limitação 
na prestação dos serviços, tudo de modo a garantir a saúde plena dos servidores públicos 
municipais e seus dependentes, o que reflete segurança e tranquilidade, possibilitando uma 
melhor prestação de serviço por parte dos mesmos, traduzindo qualidade de prestação de 
serviços à comunidade e ainda garantindo a incrementação na arrecadação municipal relacio-
nada aos tributos por serviços praticados na área da saúde. 
Ante ao exposto, são essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a propor o presente 
Projeto de Lei. 
Reitero a Vossa Excelência os votos de profundo respeito e admiração a essa Egrégia Câmara 
Municipal e solicito a aprovação do presente Projeto. 

(Processo n2  6.086/2018) 
LEI N 2  11.750, DE 17 DE JULHO DE 2018.   

(Institui a "Semana Municipal de conscientização do descarte de lixo eletrônico", e dá outras 
providências). 
Projeto de Lei n9 224/2017 — autoria do Vereador FERNANDO ALVES LISBOA Dl NI 
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 19 Fica Incluído no calendário oficial do Município de Sorocaba, a "Semana Municipal de 
conscientização do descarte de lixo eletrônico", a ser realizada anualmente, no mês de junho, 
nos dias que antecedem ou sucedem o dia Mundial do Meio Ambiente, que ocorre no dia 5 
do mesmo mês. 
Parágrafo único. Por ocasião da Semana instituída no caput deste artigo, as instituições de 
ensino público e privado poderão promover programação que incentive a educação e cons-
cientização do tema, através de eventos e ações que envolvam toda a comunidade. 
Art. 39 Cabe ao Poder Executivo, através de regulamentação, definir e editar normas comple-
mentares necessárias à execução da presente Lei. 
Art. 42 As despesas decorrentes com a execução da presente Lei ocorrerão por conta das do-
tações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 
Art. 59 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio dos Tropeiros, em 17 de julho de 2 018, 3639 da Fundação de Sorocaba. 
JOSÉ ANTONIO CALDI NI CRESPO 
Prefeito Municipal 
ANA LÚCIA SABBADIN 
Secretária dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais 
ERIC RODRIGUES VIEIRA 
Secretário do Gabinete Central 
ALCEU SEGAMARCHI JUNIOR 
Secretário de Saneamento 
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 
VIVIANE DA MOTTA BERTO 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
JUSTIFICATIVA 
O Dia Mundial do Meio Ambiente é comemorado no dia 5 de junho de cada ano, e sua con-
cepção teve como objetivo principal a conscientização da população mundial sobre os temas 
ambientais. Essa data foi estabelecida pela Assembleia Geral das Nações Unidas com o obje-
tivo de servir de inspiração e orientação à humanidade para a preservação e a melhoria do 
ambiente humano. 
A data inspira discussão acerca da importância da conservação da natureza, uma vez que há 
preocupação com o tema em razão da ascensão das atividades humanas, as quais têm ocasio-
nado graves problemas de degradação ambiental. 
Chamamos especial atenção aos problemas ambientais decorrentes do descarte do lixo ele-
trônico, que se tomou uma das questões mais importantes na gestão de resíduos sólidos 
urbanos, vez que nos últimos anos, com a inovação tecnológica cada vez mais rápida e a 
popularização de produtos eletroeletrônicos, cada vez mais as pessoas adquirem novos com-
putadores, televisores, aparelhos celulares e eletrodomésticos, gerando um grave problema 
ambiental: o lixo eletrônico ou lixo tecnológico. 

O lixo eletrônico quando descartado de forma incorreta pode gerar sérios riscos ao meio am-
biente e a saúde da população. Isso se deve ao uso de metais pesados, altamente tóxicos, na 
composição desses equipamentos. Dentre tais metais, os mais comuns são o mercúrio, berílio 
e chumbo. Além disso, somam-se a eles diversos outros componentes químicos que podem 
ser danosos ao meio ambiente. 
Nesse contexto, é importante promover ações que impactem, conscientizem os cidadãos so-
bre os males do descarte incorreto do lixo eletrônico, incentivando a criação de hábitos que 
ajudem na preservação do meio ambiente, razão pela qual se propõe este Projeto de lei, que 
institui a Semana Municipal de conscientização do descarte de lixo eletrônico, no município 
de Sorocaba. 
O Poder Legislativo e as Instituições democráticas de um modo geral devem assumir sua res-
ponsabilidade, em conjunto com a população, sobre a preservação do ambiente natural e em 
defesa da sustentabilidade e da biodiversidade. 
Assim, certo de contar com a colaboração dos meus pares para a aprovação do presente Pro-
jeto, desde já agradeço. 

(Processo n2 6.086/2018) 
LEI N 2  11.751, DE 17 DE JULHO DE 2018.   

(Institui a Semana Municipal de Prevenção aos Acidentes de Moto, na cidade de Sorocaba e 
dá outras providências). 
Projeto de Lei n2 104/2018 —autoria do Vereador RODRIGO MAGANHATO. 
A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 
Art. 12 Fica instituída, no Município de Sorocaba, a "Semana Municipal de Prevenção aos 

Acidentes de Moto", a ser realizada, anualmente, na última semana do mês de Julho. 
Art. 29 A Semana Municipal de prevenção aos acidentes de moto tem por finalidade a refle-
xão, a conscientização e a análise da política municipal de prevenção aos acidentes de moto. 
Parágrafo único. Os eventos promovidos durante essa semana devem alertar sobre as conse-
quências dos acidentes de moto, tanto para os acidentados, como para a sua família e para a 
sociedade como um todo. 
Art. 39 A Semana Municipal de Prevenção aos Acidentes de Moto deverá incluir entre outras, 
as seguintes atividades: 
— campanhas de esclarecimentos e outras ações educativas e preventivas visando à redução 

de acidentes; 
II — confecção de cartazes, folders, e materiais didático-informativos, com mensagens que 
Incentivem, esclareçam, orientem e conscientizem sobre a Importância da proteção ao mo-
tociclista no trânsito; 
III — promover discussões e debates, iniciativas, convocando todos a exercitar a cidadania em 
prol de um trânsito mais seguro; 
IV — estimular a adesão de toda a sociedade no compromisso de cidadania e respeito ao 
trânsito; 
V — propagar a Importância de uma conduta lícita, respeitosa e prudente no trânsito. 
Art. 49 As despesas decorrentes com a execução da presente Lei correrão por conta de verbas 
próprias consignadas no orçamento. 
Art. 59 Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 
Palácio dos Tropeiros, em 17 de julho de 2018,   3639 da Fundação de Sorocaba. 
JOSÉ ANTONIO CALDINI CRESPO 
Prefeito Municipal 
ANA LÚCIA SABBADIN 
Secretária dos Assuntos Jurídicos e Patrimoniais 
ERIC RODRIGUES VIEIRA 
Secretário do Gabinete Central 
LUIZ ALBERTO FIORAVANTE 
Secretário de Mobilidade e Acessibilidade 
Publicada na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 
VIVIANE DA MOTTA BERTO 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
JUSTIFICATIVA: 
A data de 27 de julho é de muita importância para a comunidade DUAS RODAS do Brasil. É 
o "Dia do Motociclista", comemorado durante uma semana. Portanto, nada melhor do que 
promover a harmonia entre motociclistas, motoristas, pedestres e ainda um debate positivo 
sobre trânsito seguro. 
O uso de motocicletas vem se tornando cada vez maior, isso se deve a praticidade, velocida-
de e facilidade de vencer o trânsito, além dos gastos que muitas vezes são bem menores se 
comparado aos veículos. Mas para toda vantagem, tem a sua desvantagem, e a de quem está 
a bordo de uma moto está nos altos riscos de acidentes durante o trajeto, o que infelizmente 
pode causar grandes danos à saúde ou até mesmo uma fatalidade. 
Para Fernando Medeiros, diretor executivo da ASSOHONDA, a motocicleta é o elo de maior 
vulnerabilidade no trânsito. A falta de infraestrutura; má conservação das vias; dificuldade 
da mobilidade; ausência do poder público e trânsito caótico, somado à má formação dos 
condutores, empurram o sistema para estatísticas aterrorizantes. "No meio de um acidente. 
Independente dos motivos ou culpados, estamos falando de prevenir e salvar vidas, não há 
como negar que o motociclista está mais vulnerável e suscetível a riscos. É para mudar essas 
estatísticas, que a ASSOHONDA levanta essa bandeira e assume um debate que deveria ter 
começado há tempos na sociedade", argumenta Fernando. 
Portanto, é nossa responsabilidade como cidadãos, pensar em medidas que melhorem o nos-
so trânsito e nossa segurança. 
Sendo assim, estando justificado o presente projeto de lei, contamos com o apoio dos Nobres 
Colegas para sua aprovação. 
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(Processo n° 6.086/2018) 

LEI N° 11.750, DE 17 DE JULHO DE 2 018. 

(Institui a "Semana Municipal de conscientização do 
descarte de lixo eletrônico", e dá outras providências). 

Projeto de Lei n° 224/2017 — autoria do Vereador 
FERNANDO ALVES LISBOA DINI 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta e eu promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica incluído no calendário oficial do Município de Sorocaba, a "Semana 
Municipal de conscientização do descarte de lixo eletrônico", a ser realizada anualmente, no mês de junho, nos 
dias que antecedem ou sucedem o dia Mundial do Meio Ambiente, que ocorre no dia 5 do mesmo mês. • 

Parágrafo único. Por ocasião da Semana instituída no caput deste artigo, as instituições de 
ensino público e privado poderão promover programação que incentive a educação e conscientização do tema, 
através de eventos e ações que envolvam toda a comunidade. 

Art. 3° Cabe ao Poder Executivo, através de regulamentação, definir e editar normas 
complementares necessárias à execução da presente Lei. 

Art. 40  As despesas decorrentes com a execução da presente Lei ocorrerão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

• 
Art. 5 0  Esta Lei entra em vigor na e . ta de sua publicação. 

Palácio dos Tropeiros, em 17 d e e , 	1  de 2 018, 363° da Fundação de Sorocaba. 
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Lei n° 11.750, de 17/7/2018 — fls. 2. 
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Publicada na Divisão de Controle de Documen oL s e Atos Oficiais, na data supra. 

VIVIANE DA MOTTA BERTO 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
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Lei n° 11.750, de 17/7/2018 — fls. 3. 

JUSTIFICATIVA 

O Dia Mundial do Meio Ambiente é comemorado no dia 5 de junho de cada ano, e sua 
concepção teve como objetivo principal a conscientização da população mundial sobre os temas ambientais. Essa 
data foi estabelecida pela Assembleia Geral das Nações Unidas com o objetivo de servir de inspiração e 
orientação à humanidade para a preservação e a melhoria do ambiente humano. 

A data inspira discussão acerca da importância da conservação da natureza, uma vez que 
há preocupação com o tema em razão da ascensão das atividades humanas, as quais têm ocasionado graves 
problemas de degradação ambiental. 

Chamamos especial atenção aos problemas ambientais decorrentes do descarte do lixo 
eletrônico, que se tornou uma das questões mais importantes na gestão de resíduos sólidos urbanos, vez que nos 
últimos anos, com a inovação tecnológica cada vez mais rápida e a popularização de produtos eletroeletrônicos, 
cada vez mais as pessoas adquirem novos computadores, televisores, aparelhos celulares e eletrodomésticos, 
gerando um grave problema ambiental: o lixo eletrônico ou lixo tecnológico. 

O lixo eletrônico quando descartado de forma incorreta pode gerar sérios riscos ao meio 
ambiente e a saúde da população. Isso se deve ao uso de metais pesados, altamente tóxicos, na composição desses 
equipamentos. Dentre tais metais, os mais comuns são o mercúrio, berílio e chumbo. Além disso, somam-se a 
eles diversos outros componentes químicos que podem ser danosos ao meio ambiente. 

Nesse contexto, é importante promover ações que impactem, conscientizem os cidadãos 
sobre os males do descarte incorreto do lixo eletrônico, incentivando a criação de hábitos que ajudem na 
preservação do meio ambiente, razão pela qual se propõe este Projeto de lei, que institui a Semana Municipal de 
conscientização do descarte de lixo eletrônico, no município de Sorocaba. 

O Poder Legislativo e as instituições democráticas de um modo geral devem assumir sua 
responsabilidade, em conjunto com a população, sobre a preservação do ambiente natural e em defesa da 
sustentabilidade e da biodiversidade. 

Assim, certo de contar com a colaboração dos meus pares para a aprovação do presente 
Projeto, desde já agradeço. 


